
EDITAL DE ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE CHEFE DE 

DEPARTAMENTO E CHEFE SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE 

BIOLOGIA CCNE/UFSM 

Nº 001/2025  

No uso das atribuições legais conferidas pela legislação vigente, a comissão 

eleitoral composta pela Portaria de Pessoal CCNE/UFSM 229, de 29 de agosto 

de 2025, retirada em reunião do colegiado departamental, ATA 006 do dia  11 

de agosto de 2025, dá publicidade ao edital para as eleições de Chefe e 

Subchefe do Departamento de Biologia para o conhecimento de todo(a)s o(a)s 

servidores (as), docentes e técnico-administrativo(a)s em educação – TAES, 

lotado(a)s no Departamento de Biologia 

DAS NORMATIZAÇÕES  

Conforme Art. 42 do Estatuto da UFSM e o Art. 64 do Regimento Interno do 

CCNE, seguem as disposições sobre chefia de departamento: 

I. A chefia de departamento deverá ser exercida por docente efetivo(a) 

lotado(a) no departamento didático, eleito(a) pelo(a)s servidores(as), docentes 

e técnico-administrativo(a)s em educação, lotado(a)s no mesmo departamento; 

II. A(À)o subchefe, cabe substituir o(a) chefe nos seus impedimentos legais 

e eventuais; 

III. A chefia de departamento não poderá ser exercida cumulativamente com 

a de diretor(a) de centro ou de unidade descentralizada; 

IV. O(A) chefe de departamento exercerá o seu mandato obrigatoriamente 

em regime de tempo integral e, facultativamente, em dedicação exclusiva, pelo 

período de 2 (dois) anos;  

V. Nos impedimentos simultâneos do(a) chefe ou subchefe do 

departamento, exercerá a função de chefe o(a) docente mais antigo(a) no 

quadro de carreira do Magistério Federal lotado(a) no departamento;  

VI. O(A) chefe e o (a) subchefe de departamento são membros natos do 

colegiado departamental. 

DA CANDIDATURA 

Estão aptos à candidatura para exercer a chefia, todo(a)s o(a)s docente(s) 

efetivo(a)s, lotado(a)s no Departamento de Biologia.  

O(A)s candidato(a)s para chefia e subchefia deverão registrar chapas 

encaminhando formulário (anexo deste edital) preenchido e assinado pelas 



duas partes, com certificação digital, em formato PDF para os emails 

acfsilva2@uol.com.br, silvane.vestena@ufsm.br, sinarajardim@gmail.com,   

durante o período de 08 a 10 de setembro de 2025. No encerramento do prazo 

para inscrições das candidaturas, a comissão eleitoral realizará a homologação 

das chapas inscritas, por e-mail, no dia 11 d .setembro de 2025. 

 

DA VOTAÇÃO 

Estão aptos a votar para a Chefe/Chefe substituto(a) todo(a)s os(as) 

servidores(as), docentes e técnico-administrativo(a)s em educação, lotado(a)s 

no Departamento de Biologia.  

A listagem definitiva de servidores(as) apto(a)s a votar será enviada, por e-mail, 

para conhecimento de todo(a)s o(a)s servidores (as), a partir do dia 12 de  

setembro de 2025. 

A eleição para Chefia/Subchefia do Departamento de Biologia será feita através 

de voto secreto em  sistema eletrônico (Sistema de Votação Eletrônica Helios 

da UFSM), hospedado no endereço https://helios.cpd.ufsm.br, e ocorrerá no dia 

15/09/2025, das 07:00h às 15:00h.  

O(a) votante deverá optar por apenas uma das chapas registradas. 

O cômputo de votos será feito através do sistema eletrônico, para apenas uma 

das chapas, conforme indicação de cada votante. 

Conforme estabelecido no Art. 90 do Regimento Interno do Centro de Ciências 

Naturais e Exatas, Anexo I da Resolução UFSM N. 155, de 28 de março de 

2024, o peso é igual para a manifestação do pessoal docente em relação às 

demais categorias. 

  

DO RESULTADO DA ELEIÇÃO 

 

O resultado final da apuração dos votos estará disponível no mesmo link da 

votação eletrônica para consulta de todos os eleitores aptos a votar.  

 

 

Será declarado eleito(a), para Chefia/Subchefia do Departamento, a 

candidatura (chapa) que receber o maior número de votos. 
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Em caso de empate entre duas ou mais chapas, será indicada aquela com 

mais tempo de magistério superior na Instituição. Em caso de chapa única que 

não obtenha a votação mínima, de 50% mais um dos votos válidos, esta não 

poderá assumir a função e uma nova eleição deverá ser conduzida.  

Santa Maria, 05 de setembro de 2025. 

 

CALENDÁRIO  

Data  Ato ou Procedimento 

05 de setembro de 
2025 

Publicação do Edital na página do CCNE 

08 a 10 de 
setembro de 2025 

Período de Inscrição das candidaturas: envio de e-mail 
para o endereço acfsilva2@uol.com.br , com cópia para 
silvane.vestena@ufsm.br, e sinarajardim@gmail.com,  
com a ficha de inscrição preenchida pelos candidatos 
(Anexo I). 

11 de setembro de 
2025 

Homologação das candidaturas inscritas, com 
publicação na página do CCNE 
(https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccne) 

12 de setembro de 
2025 

Divulgação da lista de votantes. 

15 de setembro de 
2025 

Data da votação on-line. 

16 de setembro de 
2025 

Divulgação do Resultado das eleições na página do 
CCNE(https://www.ufsm.br/unidades-
universitarias/ccne) 

16 a 19 de 
setembro de 2025 

Prazo para recursos ao Resultado das Eleições com 
envio de e-mail para acfsilva2@uol.com.br , com cópia 
para silvane.vestena@ufsm.br, 
sinarajardim@gmail.com. 

22 de setembro de 
2025 

Divulgação do Resultado Final das Eleições na página 
do CCNE (https://www.ufsm.br/unidades-
universitarias/ccne) 

 

 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
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O resultado do processo eleitoral será encaminhado ao Departamento de 

Biologia para homologação pelo Colegiado Departamental e posterior envio à 

Direção do Centro de Ciências Naturais e Exatas para providências.  

 

Santa Maria, 05 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO DE CHEFE DE 

DEPARTAMENTO E CHEFE SUBSTITUTO DE DEPARTAMENTO DE 

BIOLOGIA GESTÃO 2025 – 2027 



 

Santa Maria, ____ de setembro de 2025.  

À Comissão Eleitoral,  

 

Eu, _____________________________________, servidor(a) do quadro 

permanente da Universidade Federal de Santa Maria, 

SIAPE:_________________, venho respeitosamente requerer inscrição para 

concorrer ao processo eleitoral para o cargo de Chefe do Departamento de 

Biologia, CCNE/UFSM, gestão 2025-2027. Compondo a mesma Chapa o(a) 

servidor(a)___________________________________ do quadro permanente 

da Universidade Federal de Santa Maria, SIAPE:_______________, vem 

respeitosamente requerer inscrição para concorrer ao processo eleitoral para o 

cargo de Chefe de Departamento Substituto de Biologia, do CCNE/UFSM. 

Estamos cientes e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de 

abertura do processo eleitoral. 

 

 ___________________________  

Assinatura Candidato(a) a Chefe de Departamento  

___________________________  

Assinatura Candidato(a) a Chefe de Departamento Substituto 



Edital de eleição (011)

Descrição Nome do arquivo
Edital 012025 Eleiçao Departamento Biologia
CCNE.pdf

1
Ordem

COMPONENTE

Prioridade:23081.121908/2025-65
Homologação de edital
010 - Organização e Funcionamento

NormalNUP:

Assinaturas

ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR (Ativo))
02.30.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA - DBLG

04/09/2025 11:47:21

KALEB EMANOEL FERREIRA DO AMARAL (Aluno de Graduação - Formado)
03.09.01.01.0.0 - Agronomia - 13859

04/09/2025 11:57:46

SINARA SANTOS JARDIM (Técnico de Laboratório Área (Ativo))
02.30.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA - DBLG

04/09/2025 14:07:29

SILVANE VESTENA (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR (Exercício Provisório))
02.30.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA - DBLG

04/09/2025 15:10:36
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